
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.o 3.978. DE 14 DE JANEIRO DE 2021. ?> '785

AutOl'iza o Poder Executivo a conceder'
eontl'ibuição para li Empresa de Assistência
Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas
Gerais - EMATER.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. I" rica o Poder Executivo. no cxcrcÍcio de 2021, autorizado a conceder
contribuição para a Empresa de Assistência Téeniea e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais
- EMATER/MG. inscrita no CNPJ n." 19.198.118/0001-02. com base nas consignações
orçamentárias da Administração Direta e Indireta. conforme as seguintes especilicações:

ENTIDADE FtNALIDADE VALORTOTAL
Empresa de Assistência Técnica e ~rograma de Descll vo Iv iIllCIlto Ilas Até
Extensão Rural do Estado de Minas Arcas Econômica e Social no Setor R$ 100.OOO,OS
Gerais - EMATER/MG Rural do ll1unicípio de Congonhas.

Ar!. 2" A forma de transferência do recurso público será definida mediante
apresentação do plano de trabalho.

Al.t. 3" A instituição somente terá direito ao benefício desta lei se as condições de
funcionamcnto lorcmjulgadas satisfatórias. a critério da Administração Municipal.

Art. 4" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestação de
contas ao órgão competente.

Art. 5" As despesas autorizadas nesta lei somente serão custeadas de acordo com
a disponibilidade financeira do Município.

AI.t. 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas. 14 de janeiro de 2021.
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